
SIEMACO Suzano assina Convenção Coletiva de Trabalho
2023 dos Empregados em Limpeza Urbana.

Comunicamos que o Siemaco Suzano assinou a Convenção Coletiva de Traba-
lho 2023 dos trabalhadores em Limpeza Urbana de Suzano e região, após negocia-
ções realizadas com o sindicato patronal Selur-SP. Confira as principais mudanças:

Salário Mensal R$ 1.571,63
Insalubridade Mensal (40%) R$   520,80

www.siemacosuzano.com.br

Sede: Rua Ipês, 95/99 - Vila Urupês - Suzano/SP
Telefones: (11) 4741-8760 / 4747-3877

CARLOS JOSE DA SILVA
Presidente

E-mail: contatos@siemacosuzano.com.br

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO, LIMPEZA URBANA, ÁREAS VERDES E TRABALHADORES EM TURIS-

MO E HOSPITALIDADE DE SUZANO, MOGI DAS CRUZES, POÁ, ITAQUAQUE-
CETUBA, FERRAZ DE VASCONCELOS E RIO GRANDE DA SERRA.

Subsede: R Gaspar Conqueiro, 861- Vl. Vitória - Mogi das Cruzes/SP
Telefones: (11) 2378-5309 / 2378-5297

Tíquete-Refeição Mensal R$    435,10

Vale Alimentação Mensal R$    217,56

Total da Remuneração R$ 2.745,09

COLETORES / BUERISTAS

Salário Mensal R$ 1.515,10
Insalubridade Mensal (20%) R$    260,40

Tíquete-Refeição Mensal R$    435,10

Vale Alimentação Mensal R$    217,56
Total da Remuneração R$ 2.428,16

          VARREDORES / SERVENTES DE USINA DE TRATAMENTO DE LIXO E 
TRANSBORDO MUNICIPAL

Salário Mensal R$ 2.452,95
Insalubridade Mensal (20%) R$    260,40

Tíquete-Refeição Mensal R$    435,10

Vale Alimentação Mensal R$    217,56

Total da Remuneração R$ 3.366,01

OPERADOR DE MÁQUINA DE ATERRO

Salário Mensal R$ 1.571,63
Insalubridade Mensal (20%) R$    260,40

Tíquete-Refeição Mensal R$    435,10

Vale Alimentação Mensal R$    217,56
Total da Remuneração R$ 2.484,69

      OPERADOR DE ROÇADEIRA, OPERADOR DE MOTOSERRA E CAPINADOR



www.siemacosuzano.com.br

Por empregado a partir de 1º de Março/2023 será de R$ 11,90 (onze reais e noventa centavos). 
– Reajuste de 6,17% (seis inteiros e dezessete centésimos por cento).

BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

A integra desta Convenção Coletiva de Trabalho será divulgada tão logo seja devidamente 
registrada no sistema Mediador do Ministério da Economia.

Reajuste de 6,17% (seis inteiros e dezessete centésimos por cento) sobre os salários vigentes em 
01/03/2023, cujas remunerações (salários + benefícios) sejam inferiores a R$ 9.151,82 (nove mil, 
cento e cinquenta e um reais e oitenta e dois centavos). Acima desta importância o reajuste 

dar-se-á por livre negociação entre a empresa e o empregado.

REAJUSTE SALARIAL

As empresas poderão pagar as diferenças relativas aos salários e benefícios do mês de 
Março/2023, juntamente com a folha salarial de Abril/2023, até o quinto dia útil do mês de 

Maio/2023.

DIFERENÇAS SALARIAIS E BENEFÍCIOS

Reiteramos que, a partir de março de 2011, todas as empresas que tiveram novos contratos ou 
a renovação de contratos anteriores de limpeza urbana, decorrentes de processos licitatórios, 

pagarão os seguintes pisos salariais e benefícios:

R$ 1.907,79 (um mil, novecentos e sete reais e setenta e nove centavos): Salário Funcional (Piso) 
do Coletor e do Buerista.

R$ 1.603,99 (um mil, seiscentos e três reais e noventa e nove centavos): Salário Funcional (Piso) de 
Funções Operacionais (Varredor, Ajudante de Serviços Gerais, Servente de Usina de Tratamento 

de Lixo e Transbordo Municipal, Servente de Usina de Tratamento Inerte, etc.).

R$ 2.480,16 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e dezesseis centavos): Salário Funcional (Piso) 
do Operador de Máquina de Aterro.

R$ 1.016,95 (um mil, dezesseis reais e noventa e cinco centavos): Vale Alimentação mensal, en-
tendido como a unificação do Vale Refeição e do Vale Alimentação.

POLÍTICA SALARIAL E DE BENEFÍCIOS


